
Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

LEI N“ 220 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE AS VIAGENS 
OFICIAIS E A CONCESSÃO DE 
DIÁRUS AOS VEREADORES E 
SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu LUZIVETF
BOTCLHO DA SILVA, Prefeita de Itinga do Maranhão, sanciono a 
seguinte Lei:

P J estabelecido o valor das diárias em caso viagens e deslocamentos
Vereadores, Servidores e representantes de empresas 

pres^oras de serviços jurídicos quando se deslocarem do município a serviço 
estado/cursos, congressos, audiências ou em outras situações em que há interesse 
publico, sendo pagas com base nos seguintes valores:

Dentro do Estado* exceto caDÍtal* _ ̂  ^, Uipiiai. com pernoite R$ 250,00
sem pernoite R$ 200,00.

Capital do Estado: . „ ̂
com pernoite R$ 300,00

sem pernoite R5 200,00.

Brasília (DF)
com pernoite R$ 650,00

destino refeições, sendo uma no local dedestino, mas não houver pernoite sera pago diária sem pernoite.

. ^ ~ representantes legais de empresas contratadas prestadoras de
C ^ o  e s t i v e ^ f S ç H u  a
curso da Gamara de Vereadores ou em outras situações em que há interesse público.

sunerior ^  ^ °  deslocamento alcançar distância
esH ^m ite H «as viagens que não alcançarem
esse hmite serao ressarcidas apenas as despesas de custeio perante apresentação de 
comprovante da alimentação, passagens e pernoite.
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Art. 4“ - As despesas de passagens aéreas, rodoviárias, lotações, táxis 
pedagio, g ^ g e m  serão ressarcidos mediante a apresentação do comprovante, é fixado J 
^ o r  de 01 (um) liteo de gasolina, por cinco quilômetros rodados como ressarcimento 
de despesas de yiagem, com carro próprio para os Vereadores, Servidores e 
representantes legais de empresas contratadas da Câmara Municipal de Vereadores.

Pa^grafo  Único - Terá direito ao ressarcimento, o proprietário do veículo 
quando autorizado a viajar, na forma do art.ó’* do presente projeto de lei, para participai 
de Congressos, semmanos, encontros, cursos e outras viagens a serviço ou em 
representação da Camara de Vereadores.

■ Autorizada a viagem e estimada a quilometragem, será empenhado 
liberado o valor mediante recibo.

Parágrafo Único - 0  proprietário suportará a despesa que tiver com
combustível, ^ u n  como qualquer outio dano ou prejmzo que por ventura acontecer 
com seu veiculo.

. .  Jus à diária deverá ter a liberação do Presidente ou da
Mesa Diretora, exceto quando se tratar de diária em favor do Presidente.

rinrn ^  diária deverá prestar contas no prazo máximo de
cmco (5) dias a contar do retomo, sob pena de devolução do valor integral recebido.

decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 
orçamentarias propnas. ^

„ Presidente da Câmara Municipal tomará todas as demais
admmistrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis e fiscais, 

para o fiel cumprimento da presente Lei.

d.« d. "2” "•

da rám» decorrentes desta lei serão viabilizadas pelo orçamento
S t 5 ^ r  autorizada, para este fim, a realizar remanejamentos de
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Art. 13 - Esta Lei aprovada pelo Soberano Plenário desta Casa Legislativa 
^ ra  encaminhada ao Chefe do Poder Executivo para a sanção, e entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Itinga do Maranhão, em 20 de fevereiro de 2015.

LUZIVETE B ^ L H O  DA SILVA 
Prefei^^deíunca do Maranhão

QEAVíSO


